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Aprecia-se,nestaoportunidade'osautosdalnexigibilidadeno01/2024-FMS

encaminhadopelaComissãoPermanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosda

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SE,atravésComunicaçpolntemano20a2o24'referente

aoprocedimentoaserrealizadodeinexigibilidadedelicitação,objetivandoalocaçãode

01(um) imóvel localizado na Avenida Manoel Eugênio no 116' onde funcionarâo as

atividades do Centro lntegrado de Prevenção e Promoçâo a Saúde-CPPS' junto a

SecretariaMunicipaldeSaúdeeBemEstar,desteMunicípio,solicitadoatravésdo

Fundo Municipal de Saúde de Boquim/SE'

Parecer DCI No 3922024

l- Das Considerações lniciaie

tl - Da Dotação Orcamentária

Boquim, 02 de Maio de 2024'

Registre-se que esta análise está fundamentada no parágrafo 30 do artigo 8o

da Lei n.o r4.133r2o21,apricado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

Controlelnternonãosemanifestarásobreojulgamentoouhabilitaçãodoslicitantes'

bem como a classiÍicação ou desclassiÍicação das propostras, tendo em vista que é de

responsabilidadedoaliberalidadeparanegociarovalordaspropostas,comfulcrono

artigo 61 , § 2' da Lei 14'19312021'

lmpende asseverar que não faz parte das atribuiçÕes do Controle.lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão'

quer no seu aspecto econômico' quer no seu aspecto administrativo' já que são de

responsabilidadedosadministradorespúblicos.AoDepartamentoMunicipaldeControle

lnterno incumbe à análise dos aspec{os técnicos'

O Departamento Municipal de Controle lntemo ratifica a dotação orçamentária

informadanaSD-SolicitaçáodeDespesano3gE2024acostadaaosautosásfls'000051

1
a 000052.
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AÍt. 5o Na aPlicação de§ta Lei, sêrâo obs€Nados os princÍpios da

legalidade, da impessoalidade, de moralidade' da publicidade' da

enciencia, do interesse público' da probidade administrativa' da

igualdade, do Planeiamento, da transparência' da eficácia' da

segregaÉo de tunÉês, da motivaÉo' da vinculaÉo ao edital' do

julgamento objetivo, de seguÍança iuÍldica' da razoabilidade' da

competitividade, da proporcionelidade' da celeridade' da

economicidade e do desenvolvimênto nacional sustentável' assim

como as dispo§iÉes do Decreto-Lei no 4'657' de 4 de setembro de

1942 (Lei de lntroduÉo às Normas do Direito Brasileiro)'

Ademaisfrisa.sequedeveráserobservadouligoTle94emseusparágrafos

da Lei n.o 14.13gt2o21,a seguir transcrito, determina como deverá ocorrer à publicidade

do edital, senão veja:

An 72. O processo dê contretaÉo direta' que @mpreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitraÉo' deverá ser instÍuÍdo com

os seguintes documentos:

t. .l

Parágrafo Único. O ato que autoÍiza a conÚataÉo direta ou o extrato

decorrentedocontatodeveÉseídivulgadoemantidoàdisposiçâodo

público em sítio eletrônico oficial'

AÍt. 94. A divulgaÉo no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas

ôilõÉl?ããià'i6inàLpensávet Dera a eficácia do contÍato e de seus

aditamentos e deverá omrrer nos.úguintes Prazos, contados da data

de sua assinatura

I...1

ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de contrataÉo diretr

§ 20 A divulgaçâo de que trata o caput deste artigo' quando referente à

deverán

dos músicoo ou da banda, quando
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identificar os 9g!&g do cachÔ do aÍtista'



#
tÉtlDrl.qxr I
BOQUIÀT

ESTADO DE SERGIPE
MUNrcIPIO DE BOOUIM

DEPARTAMENÍO DE CONTROLE INTERNO

i.., r 8q

ll - certificaçâo da inexistência de imóveis pÚblicos vagos e disponÍveis que

atêndam ao objeto;

lll - jusüficativas que dêmonsÚem a singulari'ade do imóvel a ser comprado ou

locado pela AdministraÉo e que evidenciem vantagem para ela'

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender' em

especial,aosrequisitosdossupracitadosartigos'bemcomoahabilitaçãoprevistanos

art'62eseusincisosdaLei14.133t2021.Assim@monosteÍmosdoart.6SdaLLCA'
rea a iante a

t

F oue a ria sol

oelo mercado, o Dara o
ao de de Dreco p

ntratos Íi e afin )ou o o
p imento ntos (notas Íiscais @

preceitua oaÍt. 23 §40 art
precoaser disoend ido oom a contratacão em tela,

72.V.Vl e Vll daLLCA. senáo veiamos

objeto.

t..l

Art. 23. O valoÍ Dr€Yiamentê 6tim'do d' contr't'clo deverá 3eÍ comDatÍvgl

com o8 valoÍes pratlcados Delo mêrc'do' considerados os preços constantes

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas' observadas

a potencial economia de escala e as pêculiaridades do localde execuçáo do

§ 4' Nas contratações diretas DoÍ ino olbilidadê ou por dispensa' quando nâo

Íor posslvelestimar o valor do obieto na forma estabelecida nos §§ 10' 2o e 3o

deste artigo, o contratado deveá comDlovaÍ píeviamente que os preços estáo

em.@@i!lgl!!9 com os pEllg3ggg em contrataçôês semelhantes de obietos

de mesma natureza' por meio da apresentaçáo de notas fiscai3 omltids mra

o u

contretacâo pêla Admlnlltracão' ou Por outro meio idôneo(gÍiÍel)'

AÍt. 72. O processo de contratraçáo direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitaÉo, deverá ser instruÍdo com os seguintes

documentos:

t...1
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Ademais quê a SocÍêtaÍia solicitante deverá apenas pÍossêou'r com o

nte su
a e a

com@d ispogiüvoe trangcritos no oarásraío
toda a deeDeaa emconsonância

Art. 72. O processo de contrataÉo direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e

Dos requisitos exigidos;

t. I

lV - 99@]!I!9lg da compatibilidade da DlDvlrão dê rccullo3

oEemêntários com o compromisso a ser assumido(grifei)'

Art. 73. Na hipÓtese de contrataçâo direta indevida ocorÍida com dolo'

fraude ou erro grossêiro, o contÍatado e o agente público responsável

r6ponderão solidariamente pelo dano causado ao erário' sem PreiuÍzo de

outras sançóes legais cabÍveis.

V - Do Trâmib do Procedimento Licitatório

.Nodia02detaiode2o2laComissãoPermanentedeLicitaçõesda

Prefeitura Municipal de Boquim. Encaminha em processo contendo em apenso:

o ofício no 123t2O24 expedido pela Secretaria Municipal de saúde e Bem

Estar,em 17 de Abril de 2024 Solicitando o Laudo Técnico de Mstoria do

imóvel ao Engenheiro Civil CREA:2704162166 Rogério Jânio Dias de

Freitas,fls.000001;

oDocumentodeFormalizaçãodaDemanda(DFD),fls'00002a000003;

oLaudoTécnicodevistoriaemitidopeloEngenheiroCivil
CREA:2704162166RogérioJânioDiasdeFreitas,fls.0000o4-a
000026;

Laudo Técnico de avaliação locatícia do imóvel emitido pelo

7

a

)



a

a

a

,,.#
,úftJtÍM!a
BOQUITN r,v u i' QZESTADO DE SERGIPE

MUN|clPlo DE BooulM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Comunicação interna n' 2Ot2O24 encaminhando o pro@sso a

Procuradoria Geral do Município, para análise e emissão de parecer

jurÍdico, fls.000077;

parecer Jurldico no íp/}12024 opinando pela pertinência juridica do

procedimentoeminutadotermocontratual,emitidoem02demaiode

2024, pelo Procuradora Geral do Município Amanda Valeska Fontes

dos Santos A1ves,fls.000078 a 000083;

Comunicado interno no 2O2lÚ:O24 encaminhando o processo a

ControladoriaGeraldoMunicipioparaanáliseeemissâodeparecer'as

fls.000084.

Dosautosdepreende.§equeconstamaspeçasnecessáriasparainlciodo
procedimento, recomendamos a como sendo imprescindível para a formalizecÃo do

termo contratual, ademais recomendamos a:

oManutençãodasmesmascondiçõesdehabilitaçáojurÍdico-fiscal

durante todo o Procedimento;

oAÚenticartodadocumentaçãoemópia(cartórioou..conferecom

original"),desdequesejamobersavadasas,disposiçõescontidasma

Lei n' 1372612018 que "Racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da união,dos Estados,do Distrito Federal

e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e

SimPlificação";

. Revisão geral do prooesso para colher assinaturas que porventura

esteia faltante;

o Atentar-se as orientaçôes expressas no parecer jurídico;

o Atentar-se aos apontamentos constante no Laudo Técnico de Mstoria,

sendonecessárioquesendosanadoscomamaiorbrevidadepossivel;

o Plano de ContratâçõesAnual 2024(PCA),

.CópiadaPortariaN.loll2o23quedesignaaequipedoSetorde
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documento este, sem prejulzos de oúros, essenciais à aprovação por este órgão de

controle quando da solicitaçáo da liquidaçâo da despesa'

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pastja ou o fiscai do

contrato, atestar as notas fiscais bem como estes serâo responsáveis pelo

acompanhamento e controle das atividades' bem como a Íiscalização contratual' e

elaboraçãodorelatóriocircunstanciadodasatividadesdesenvolvidas,ressalta-seque

estes deverâo serem designados mediante portaria de gestor e'fiscal do contrato'

Vll - Do Pagamento

Alémdeobservadasascláusulaseditalíciasquetratiamdasobrigaçõese

Íiscalizaçâocontratual,edofiscalcontratual,frisamostambémnoquerefere-seao
pSSamqp conforme o teor do art' 14'l da LLCA abaixo transcrito:

Art. 141. No dêver de psgamento pela Administraçâo' sêrá

obseNada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de

recursos, subdividida nas seguintes câtegorias de contratos:

| - fornecimento de bens;

ll - locaçôes;

lll - prestaÉo de serviços;

(.)

§ 1o A oÍdem cronológica reErida no capú deste artigo podeÉ

ser alterada, mediante prévia justificativa da autoíidade

compêtente e posterior comunicaÉo ao órgâo de contÍole intemo

da Adminisfaçâo e ao tibunal de contas competente'

exclusivamente nas s€guintês situaçóes:

| - grave perturbação da ordem, situaÉo de emergência ou

calamidade PÚblica;

ll - pagamento a microêmpresa, empresa dê pequeno porte'

agricultor femiliar, produtor rural pessoa fÍsica'

microêmpreendedoí individual e sociedade coopeÍativa' desde que

demoôstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do

,,f

obieto do contrato;
ll


